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BEPIRTAMEITO DE IDMlllSTBICAm LEI NQ 2,2321 DE 31 DE OUTUBRO DE 1�9�. 
---=-

DispÕe sobre agências de venda de passagens 

de Ônibus no perf metro urbano do municfpiod� 

Assis.-

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 

Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono 

a seguinte L4� i : 

Artigo 12 - As empresas de Ônibus que operam no transporte suburbano, in 

1termunicipal e interestadual de passageiros, no municfpio,p� 
N A 

• ( derao ter agencias no per1metro urbano da cidade de Assis,e� 

clusivamente para atendimento de interessados e venda de pa!_ 

sagens. 

Parágrafo Único - O disposto neste artigo não desobriga as empresas da 

manutençaÕ de postos, informaç�es e vendas de passagens no 

Terminal Rodoviário de Passageiros da cidade de Assis. 

Artigo 22 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Artigo 32 - Revogam-se �s disposições em contr�rio.-

Prefeitura Municipal de Assis, em 31 de outubro de 1.983. 
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Municipal 
r 

Diretor do de Administração 

Publicad.a no Departamento de Administração da Prefeitura, em 31 de 

outubro de 1.983. 

Diretor do Administração 
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